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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 042/2025 

  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2025 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PEDRO VELHO/RN 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO 

B – DE SIMPLES REMOÇÃO, DEVIDAMENTE 

EQUIPADA, DESTINADA AO ATENDIMENTO 

PRÉHOSPITALAR E AO TRANSPORTE INTER-

HOSPITALAR DE PACIENTES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ESTABELECIDAS PELO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRO 

VELHO/RN, EM CONFORMIDADE COM O 

REPASSE ORIUNDO DA EMENDA 

PARLAMENTAR, VISANDO O 

FORTALECIMENTO DA ESTRUTURA DE 

TRANSPORTE SANITÁRIO NO ÂMBITO DA 

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

INÍCIO DA DISPUTA: 21 DE NOVEMBRO DE 

2025 ÀS 09:01 

 

O CERTAME SERÁ REALIZADO POR MEIO DO 

SISTEMA PORTAL BNC, ESTANDO O EDITAL 

DISPONÍVEL NO ENDEREÇO. 

WWW.HTTPS://BNC.ORG.BR/. 

 

OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA 

LICITAÇÃO DEVERÃO EFETUAR SEU 

CADASTRO NO SISTEMA BNC, CONFORME 

INSTRUÇÕES CONTIDAS NO ENDEREÇO: 

WWW.HTTPS://BNC.ORG.BR/.  

CONTATO: pedrovelho.setorlicitacao@gmail.com 

  

PEDRO VELHO/RN, 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 

  

  

ATAILZA AVILA NUNES 
PREGOEIRA MUNICIPAL 

 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

MBG3SG6GL0  

 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

052/2025 

  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 052/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2025 
  

Em conformidade com o inciso V, do Art. 74 da Lei 

14.133/2021, fica dispensada a realização do certame 

licitatório para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

DESTINADO A ABRIGAR O CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE PEDRO 

VELHO/RN, INCLUINDO O USO DE SUAS 

DEPENDÊNCIAS PARA ATENDIMENTO AO 

PÚBLICO, SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 

ATIVIDADES RELACIONADAS À PROTEÇÃO 

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com
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E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

  

DECLARO o interessado MARIVAL AUGUSTO 

DANTAS DE LIMA – CPF nº 067.498.464-16, como 

apto para a disponibilização do imóvel, cuja execução 

será realizada sob a responsabilidade e fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN. 

  

A MOTIVAÇÃO decorre do fato de que o imóvel em 

questão atende, de forma exclusiva, às necessidades do 

Conselho Tutelar do Município de Pedro Velho/RN, 

possuindo características específicas quanto à 

localização, estrutura física, acessibilidade e 

adequação dos espaços para o desenvolvimento das 

atividades de atendimento ao público, acolhimento de 

demandas e execução das ações voltadas à proteção e 

defesa dos direitos da criança e do adolescente. Dessa 

forma, não há possibilidade de competição entre 

fornecedores, uma vez que o imóvel apresentado reúne 

condições particulares que melhor se ajustam à 

finalidade pública pretendida, sendo, portanto, 

justificada a inexigibilidade de licitação nos termos do 

art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

  

O valor mensal da contratação é R$ 3.000,00 (três mil 

reais), tendo seu valor global de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis mil reais).  O contrato terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

  

As despesas decorrentes desta contratação estão 

programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Pedro 

Velho/RN, para o exercício de 2025. 

  

Pedro Velho/RN, 11 de novembro de 2025. 

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

O01U7BBMHL  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N° 052/2025 

  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 052/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2025 
O Prefeito do Município de Pedro Velho, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com o inciso V, do Art. 74 da Lei 

14.133/2021, vem através do 

presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução 

do objeto do Processo Administrativo nº 121/2025, de 

Inexigibilidade de Licitação nas conformidades do 

Inciso VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e em 

consonância Parágrafo Único do Art. 72 da Lei 

mencionada anteriormente, DETERMINAR a 

publicação em sítio eletrônico oficial. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO 

A ABRIGAR O CONSELHO TUTELAR DO 

MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN, 

INCLUINDO O USO DE SUAS DEPENDÊNCIAS 

PARA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 

ATIVIDADES RELACIONADAS À PROTEÇÃO 

E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 
CONTRATADO: MARIVAL AUGUSTO DANTAS 

DE LIMA – CPF nº 067.498.464-16. 
O valor mensal da contratação é R$ 3.000,00 (três mil 

reais), tendo seu valor global de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis mil reais).  O contrato terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

  

  

Pedro Velho/RN, 11 de novembro de 2025. 

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

S00H7MTRQO  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

115/2025 

  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 052/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2025 
  

O Prefeito do Município de Pedro Velho, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipal e 

pela Constituição Federal, faz publicar o extrato de 

contratação resumido do processo 

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

  

CONTRATADA: MARIVAL AUGUSTO 

DANTAS DE LIMA – CPF nº 067.498.464-16. 

  

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO 

A ABRIGAR O CONSELHO TUTELAR DO 

MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN, 

INCLUINDO O USO DE SUAS DEPENDÊNCIAS 

PARA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 

ATIVIDADES RELACIONADAS À PROTEÇÃO 

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com
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E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

CONSELHO TUTELAR 

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 

FONTE 15000000 

  

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 

reais).  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.   

BASE LEGAL: A contratação encontra-se 

fundamentada no art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 

14.133/2021, com as alterações posteriores. 

RATIFICAÇÃO: Ratifico, na forma do art. 72, inciso 

VIII, da Lei 14.133/21.133/2021. 

  

  

Pedro Velho/RN, 11 de novembro de 2025. 

  

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

530UFCDU1P  
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 
 

EXPEDIENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO - RN 

 

 

PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

PREFEITO 

 

 

RAMON LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA   

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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